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P R I M E I R A  N O T A  D E  E S C L A R E C I M E N T O  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2022 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 0003/2022 

 

OBJETO: Tem por objeto o presente edital a Contratação de empresa especializada para a 

Construção de todo o complexo denominado Centro Integrado de Saúde, com área total de 

11.457,25m², sendo a edificação principal com 4.438,68m² e a área externa com estruturas 

complementares e áreas urbanísticas com 7.018,57 m², a ser construída na Rua Pedro Bortoluzzi, s/n, 

Bairro João Batista Tonial, no Município de Xanxerê-SC, conforme edital e seus anexos.   

 

Questionamento: 

A dúvida reside ao item 5.3.3. "Comprovação da Capacidade Técnica Operacional e Profissional", no 

item "Sistema de Climatização", se serão aceitos atestados de capacidade técnica de outros tipos de 

sistema climatização diferente de VRF ou VRV, respeitando-se os quantitativos e unidades de 

medidas designadas no referido item. 

 

Resposta: 

Em resposta a solicitação, a comprovação de execução de Sistema de Climatização por meio de 

atestado de capacidade técnica e respectivo acervo técnico em quantidade compatível com o previsto 

no edital atende a este item especificamente, sendo assim, não precisaria estar especificado no 

atestado técnico, nem no acervo, o tipo de climatização, pois seria um excesso de especificidade. 

 

Sendo assim, será aceito a comprovação de capacidade técnica operacional e profissional relativo a 

este item sem especificar o tipo da climatização executada, desde que atenda as demais exigências do 

edital, ou seja, comprovar a execução pela empresa e seu responsável técnico de Sistema de 

Climatização nas quantidades mínimas exigidas. 

 

Xanxerê-SC, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

LEANDRO MAZARI SILVA 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços  

 

 

 

OSCAR MARTARELLO 

Prefeito Municipal  

 

 

 


